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54187561; 2021; 01.08.22 a 30.08.22 / 11; JEffErSoN SilVa dE SoUZa; 
5938774; 2021; 01.08.22 a 30.08.22 / 12; JEraci alVES da PaiXao; 
5953903; 2022; 01.08.22 a 30.08.22 / 13; Joao MElo SodrE; 5796873; 
2022; 01.08.22 a 30.08.22 / 14; lUcio claUdio NaSciMENTo lEiTE; 
5808626; 2022; 01.08.22 a 30.08.22 / 15; Maria dE NaZarE caMPoS 
dUTra; 54188189; 2022; 01.08.22 a 30.08.22 / 16; rodriGo aNToNio 
da SilVa PaTroca; 5949044; 2022; 01.08.22 a 30.08.22 / 17; rodriGo 
cadETE da SilVa ; 5940847; 2022; 01.08.22 a 30.08.22 / 18; roGErio 
dE aQUiNo carrEra; 54181411; 2021; 01.08.22 a 30.08.22.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 826099
Portaria nº 1977/22/dGP/seaP, de 08/07/22.
SUSPENdEr o gozo de férias, previsto para o período de 01/07/22 a 30/07/22, 
referente à servidora EdiNEia daS GracaS do EGiTo coSTa BENJaMiN, 
matrícula nº 57191171, de acordo com o art.74, §2º, da lei nº 5.810/94.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 826146

.

.

secretaria de estado
de cULtUra

.

.

.

adMissÃo de serVidor
.

- errata:
PUBlicaÇÃo dE 06 dE JUlHo dE 2022 -  diário oficial Nº 35.036.
a Secretaria de Estado de cultura publica errata no Edital de credencia-
mento  001/2022 – Ponto do autor.
onde se lê:
item 2 – das inscrições:
•O valor arrecadado com a venda de livros será entregue ao autor/autora 
credenciado, deduzido as despesas operacionais de vendas
Leia-se:
item 2 – das inscrições:
•O valor arrecadado com a venda de livros será entregue integralmente 
ao autor/autora

Protocolo: 826385

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria nº 521 de 07 de JULHo de 2022
Processo nº2022/367547
Servidor: faGNEr MoNTEiro SilVa
Matrícula: 57196665/1
cargo: Técnico em Gestão cultural
objeto: designado como Gestor do Termo de fomento nº. 043/2022, ce-
lebrado entre esta Secretaria de Estado de cultura – SEcUlT e o iNSTiTU-
To dE ESTUdoS iNTEGradoS cidadÃo da aMaZÔNia – iNEa, inscrito 
no cNPJ nº 06.131.930/0001-72, representado por ValTEr da SilVEira 
caMPoS, cujo objeto é a realização uma mostra musical do tradicional 
“fESTiVal TaPaJaZZ”, no município de Santarém-Pa.

Protocolo: 826153
Portaria nº 518 de 07.07.2022
Processo nº 2022/764276
Servidor: aBilio aUGUSTo BaSToS fraNco filHo
Matrícula: 5891119/ 1
cargo: assistente cultural
objeto: designado como fiscal da prestação de serviço a esta Secretaria de 
Estado de Cultura-SECULT, realizado pelo profissional LEONEL RODRIGUES 
fErrEira, contratado para apresentação de Espetáculo cultural, no 
Evento “arraial no Parque”, que acontecerá no dia 28 de Junho de 2022, 
as 13:00 h., no Parque da residência. os efeitos desta Portaria retroagem 
à data do evento.

Protocolo: 826237

.

.

errata
.

errata de coNtrato
Protocolo 813013
Errata da publicação do contrato 054/2022, publicado no doE nº 35.006, 
de 13.06.2022, sob o nº de protocolo 813013.
onde se lê:
daTa dE aSSiNaTUra: 10/06/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 10/06/2022 a 30/11/2022
Leia-se:
daTa dE aSSiNaTUra: 08/07/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 08/07/2022 a 30/11/2022

Protocolo: 826241

.

coNtrato
.

coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 186/2022
Processo Nº: 2022/ 778576
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$15.000,00 (Quinze mil reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 07/07/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 07/07/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031– PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dESP orT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
277079 (iGaraPÉ-aÇU) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela Portaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: lUciaNNE GiZEllY diaS GUiMarÃES - cPf: 
012.336.922-32
ENdErEÇo: TV. dezesseis de novembro, Nº1675, São Sebastião, cEP: 
68725-000, Pará.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 825878
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 185/2022
Processo Nº: 2022/677165
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$30.000,00 (trinta mil reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 07/07/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 07/07/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 
(recursos ordinários) Natureza da despesa: 339031– PrEMia.cUlTUr.
arTiS.ciENTif.dESP orT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c 
aÇÃo: 276464 (BoM JESUS do TocaNTiNS) fUNcioNal ProGraMáTi-
ca: 13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela Portaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: aNa Maria BriTo riBEiro - cPf: 329220862-91
ENdErEÇo: KM 30 Br 222 aldEia ParKaTEJE T.i MÃE Maria, BoM JESUS 
do TocaNTiNS –Pará cEP:28525/000
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 825846
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 198/2022
Processo Nº: 2022/734829
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$ 20.000,00 (vinte mil reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 08/07/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 08/07/2022 a 30/11/2022


